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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
__________________________________________________________________________________ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 24/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.  5/2024 

 

Solicitação de Parecer referente à elaboração de Processo de Inexigibilidade, visando 

a Contratação de empresa denominada BANCO DE PREÇOS para melhorar a eficiência e a efetividade 

dos processos de contratação pública, conforme Termo de Referência. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese 

inexigibilidade,amparado no art. 74, inciso I, alínea a, da Lei Federal n. 14.133/2021, com as 

justificativas presentes nos autos.  

Como é de conhecimento dos gestores públicos, todas as contratações da 

Administração Pública devem ser antecedidas de licitação, por força do art. 37, inc. XXI da Constituição 

Federal. Assim, para operacionalizar o procedimento licitatório, a Administração Pública deve prever 

todos os custos inerentes às futuras contratações verificando a vantagem do negócio a ser realizado, 

com base na pesquisa de mercado. 

Desse modo, a Administração Pública enfrenta uma grande dificuldade para 

aquisições e contratações principalmente no que tange a utilização de ferramentas que facilitem a 

captação de preços para instrução processual. 

Pensando nessa necessidade da Administração Pública, a empresa NP Eventos e 

Serviços LTDA, criou o Banco de Preços ®, que se trata de uma ferramenta de pesquisas de preços 

visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados 

diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços 

obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público. A ferramenta nasceu com o objetivo 

de trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios. 

Na concepção da ferramenta, foi dada atenção especial a forma de a Administração 

Pública conseguir de modo rápido e seguro, a estimativa dos preços de mercado e dos preços 

praticados pela própria Administração, que permite a abstenção de preços inexequíveis ou exorbitantes. 

Ademais, atualmente, há grande dificuldade em se conseguir tais cotações, pois as 

empresas que se prestam a isto, de certa forma, aproveitam-se na indicação dos preços que lhe 

convém serem interessantes. Por vezes vemos no momento de cotação há superfaturamento com 

alegações de diversos motivos por parte de fornecedores. 

Por se tratar de uma ferramenta capaz de "questionar" estas estimativas e cotações, 

auxilia os administradores a desconsiderar propostas claramente inexequíveis ou exorbitantes, com 

base em licitações e pregões já realizados. 

As especificações técnicas do Banco de Preços foram desenvolvidas buscando ser 

uma ferramenta de fácil operação, confiável, ágil para acelerar os procedimentos de cotação e 

estimativa de preços, balizador para observação de forma inequívoca dos preços inexequíveis e/ou 

exorbitantes.  

Detaca-se as especificações técnicas que SOMENTE O BANCO DE PREÇOS possui: 
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Sistema de busca e consolidação de informações de Licitações e Pregões Eletrônicos. 

a) Quantidade de Preços (REAL); 

b) Acesso as ATAS de Registro de Preços (SRP); 

c) Filtragem por Categoria; 

d) Filtragem por Marca; 

e) Filtragem por UASG; 

f) Filtragem por Data; 

g) Filtragem por Estado; 

h) Filtragem por Sistema de Registro de Preços - SRP; 

i) Filtragem por Região; 

j) Filtragem por Cidade; 

k) Filtro avançado de pesquisa; 

1) Exibição Menor Preço; 

m) Exibição de Preço Estimado; 

n) Exibição de Preço Médio; 

0) Exibição da Mediana; 

p) Exibição dos Melhores Lances; 

q) Exibição de Propostas; 

r) Exibição do Fornecedor Vencedor; 

S) Exibição da melhor proposta de cada Fornecedor qualificado; 

t) Acesso aos Editais - originais da licitação - Informação autenticada a publicação 

oficial da instituição; 

u) Acesso as atas das licitações com descritivo de todos os atos inerentes aquela 

contratação - Informação autenticada a publicação oficial da instituição: 

v) Anexos, catálogos, manuais e propostas originais enviadas por upload do 

fornecedor a licitação - Informação autenticada a publicação oficial da instituição; 

w) Palavra Chave Adicional; 

x) Paginação dos Resultados; 

y) Configuração personalizada do Relatório; 

z) Relatório em Lote; 

Metodologia de pesquisa e resultado - Utiliza-se o método de pesquisa "textual" 

aplicando-se os mais aprimorados algoritmos, permitindo interatividade na seleção do objeto 

pesquisado, proporcionando resultados objetivos: Descritivo com facilidade visual, quantitativos, data da 

origem, preços e acesso imediato a licitação e seu detalhamento. 

A Associação das Empresas Brasileira de Tecnologia da Informação ASSEPRO 

NACIONAL, atestou que a empresa NP Eventos e Serviços LTDA. é a única fornecedora do Brasil do 

produto com as especificações da ferramenta "Banco de Preços", acima destacadas.  

Trata-se, portanto, de uma ferramenta exclusiva e indispensável para a fase interna 

dos processos licitatórios. Ferramenta singular significa ferramenta única, especifica sem parâmetros 

para comparação, esta ferramenta possui características próprias que a deixa singular. 

Por ser exclusiva e singular, mesmo sendo obrigatória a necessidade das 

contratações da Administração Pública mediante processos licitatórios, há permissivos legais que 

legitimam juridicamente contratações diretas nos casos de dispensa e inexigibilidade. 
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São hipóteses diferentes: na dispensa o objeto é licitável, mas se permite que a 

Administração, nos casos previstos em lei, dispense a licitação; já a inexigibilidade representa caso em 

que há inviabilidade material ou jurídica de competição, tornando impossível realização de certame 

licitatório. 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133/2021) não deixa 

dúvidas em relação à formalização da pesquisa de preços ser atividade estratégica do Poder Público, 

tendo estabelecido em seu artigo 11 que aquele deverá implementar processos e estruturas de gestão 

de riscos e controles internos para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, promovendo, assim, um ambiente íntegro e confiável, bem como eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

E tais ferramentas de boa governança e gestão deverão assegurar, necessariamente, 

o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias, mediante adoção 

do Plano Anual de Contratações e o catálogo eletrônico de padronização. 

Ainda em relação à Nova Lei de Licitações e Contratações Públicas, a atribuição 

estratégica da pesquisa de preços aos agentes públicos responsáveis pela contratação fica ainda mais 

evidente, especialmente considerando o que disciplinam o artigo 6o, inciso XXIII, alínea “i”, artigo 18, 

incisos IV e IX, e artigo 23, §1o, todos daquele diploma. 

Ademais de acordo com o Conselho da Justiça Federal, que aprovou enunciados 

sobre aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei no 14.133/2021, a estimativa do valor de 

uma contratação será balizada por uma adequada pesquisa de preços: 

 

ENUNCIADO 17 
A estimativa do valor da contratação realizada por meio dos Estudos Técnicos 
Preliminares, de que trata o art. 18, § 1o, inciso VI, será, via de regra, uma análise 
inicial dos preços praticados no mercado por servir unicamente à análise da 
autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. De 
forma diferente, há uma estimativa do valor da contratação realizada pelo setor 
competente do órgão, conforme o art. 6o, inciso XXIII, “i”, que servirá como base à 
análise da aceitabilidade das propostas na fase externa do processo licitatório 
e, por isso, utilizará os parâmetros do art. 23 e seus parágrafos, combinados, 
sempre que possível, em uma “cesta de preços”, priorizando os preços públicos, 
salvo quando, de acordo com o Manual de Atribuições e Regulamento Interno do 
órgão, a obrigação recair para o mesmo setor que estiver elaborando os Estudos 
Técnicos Preliminares. (grifou-se) 

 

Como se pode notar, a 14.133/2021, assim como suas respectivas Instruções 

Normativas Regulamentares, vão ao encontro da compreensão de que a formalização da pesquisa de 

preços integra atividade estratégica da Administração, não podendo, portanto, ser delegada. 

De forma objetiva, o que importa para fins desta nota técnica é o estudo da 

inexigibilidade de licitação, mais especificamente aquela inscrita no 74, inciso I, da Lei no 14.133/2021. 

In verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

 

Assim, a inexigibilidade de licitação inscrita nos artigos supramencionados tem 

cabimento nas hipóteses em que se verifica a impossibilidade de se definir critérios objetivos de cotejo 

da solução mais vantajosa para a satisfação do interesse público, em razão da exclusividade do objeto. 
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Em outras palavras, a inviabilidade de competição é causada pela exclusividade. 

Sendo inviável a competição, portanto, é dever da Administração Pública contratar 

diretamente. Não contratará diretamente qualquer um, mas, sim, aquele que detenha a exclusividade de 

fornecimento do objeto. 

Nesse sentido, a seguir será demonstrado que a ferramenta BANCO DE PREÇOS, é 

(i) um produto único, que contém inúmeras funcionalidades exclusivas; de (ii) natureza exclusiva; cujo 

(iii) fornecedor comprova a exclusividade mediante atestados de exclusividade disponibilizados pelas 

seguintes instituições: ASSESPRO – Associação das Empresas de Tecnologia da Informação, Regional 

Paraná, e, ACP – Associação Comercial do Paraná. 

Acerca da ausência de pluralidade de alternativas de contratação, assevera Marçal 

Justen Filho que há exclusividade quando não se configura um mercado na acepção de conjunto de 

fornecedores em disputa permanente pela contratação (10 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei 

de Licitações. 17. Ed. São Paulo: Editora dos Tribunais, 2017, p. 570 e ss.). 

Assim, uma vez comprovada a exclusividade do objeto em análise (BANCO DE 

PREÇOS), seja em razão do conjunto de funcionalidades que o tornam singular – conforme informações 

disponibilizadas no descritivo –, seja em razão de seu fornecimento único, por fornecedor exclusivo – 

conforme comprovação mediante atestado de empresa que congrega e representa as empresas 

nacionais fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática no país, a ASSESPRO – 

Associação das Empresas de Tecnologia da Informação, Regional Paraná, e da ACP – Associação 

Comercial do Paraná –, a contratação direta é medida que se impõe. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e PRAZO EXECUÇÃO 

A prestação será imediata, e o prazo de execução do presente procedimento será de 

12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias previstas no orçamento de 2024. 

DO FORO 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 

tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Ponte Serrada/SC 

Ponte Serrada, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Patrícia Guimarães 
Presidente da Comissão de Licitações 

 

 
Cezar Augusto Paglia Cazella 
Secretária de Administração 

 

 
Vivian Gizele Marcolan 

OAB/SC 53.272 
Assessora Jurídica 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 24/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.  5/2024 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal no Município de Ponte Serrada/SC, 

nos termos da Lei n. 14.133/21, RESOLVE:  

RATIFICAR o ato da Comissão Permanente de Licitação referente à Inexigibilidade de 

licitação nos termos apresentados e suas justificativas por ter verificado o atendimento aos 

pressupostos da Lei Federal n. 14.133/21.  

DETERMINAR a publicação desse ato de ratificação na imprensa oficial para que 

produza todos os efeitos previstos em lei.  

Publique-se a presente decisão. 

 

 

 

 

 

 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


